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Na última sexta-feira (23), em plenário virtual, por 8 votos a 2, o Supremo Tribunal Federal (STF) estabeleceu que o teto de 
indenizações trabalhistas por dano moral ao trabalhador poderá ultrapassar os limites da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) . O colegiado avaliou os meios incluídos pela reforma trabalhista, em 2017, que estabeleceram parâmetros 
para a cobrança de indenizações.

Em situações de ofensa de natureza leve, os parâmetros de indenização definidos estabelecem pagamento de até três 
salários em contrato para o trabalhador. Enquanto isso, as ofensas consideradas de natureza média, a multa pode chegar a 
cinco vezes o valor do salário do colaborador. Se o dano moral tiver natureza grave, o empregado poderá receber até 20 
salários. Em situações gravíssimas, o pagamento poderá atingir 50 vezes o valor do salário recebido.

As organizações interessadas podem se inscrever em um dos nove eixos do programa: Agricultura Sustentável, 
Embalagem Circular, Mudanças Climáticas, Gestão de Água, Ecossistema Empreendedor, Amazônia, Diversidade e 
Inclusão, Consumo Consciente e Responsabilidade ambiental na cadeia de suprimentos. As inscrições podem ser 
realizadas até o dia 09 de junho por meio do site: /100labsbrasil.ambev.com.br
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Dica de edital

A S&C Assessoria Contábil promoverá no dia 03 de agosto de 2023 (quinta-feira), das 13:30 às 17:30, o curso presencial 
“Incentivos fiscais como ferramenta de captação de recursos”, que será ministrado 
pela diretora e fundadora da BG Soluções Sociais, Bia Gurgel, com 18 anos de atuação no 
mercado de comunicação social, terceiro setor e inteligência social empresarial.

O treinamento abordará uma visão ampla sobre captação de recursos, trazendo ferra-
mentas de fácil aplicação para a construção de uma estratégia institucional com enfoque 
nos Incentivos Fiscais.

O conteúdo programático tem os seguintes tópicos: - Introdução à Captação de 
Recursos; Importância do Setor de Captação de Recursos dentro da OSC; MROSC e o 
impacto na Captação de Recursos; Planejamento da Captação de Recursos; Fontes de 
Captação de Recursos com foco em Incentivos Fiscais; Prática: análise de quais formas 
de captar recursos as OSCs têm condição técnica e estatutárias de prospectar. 

Mais informações podem ser obtidas no site www.seccontabil.com.br

Início dos eventos de processo trabalhista: mudança 
começa a valer em julho de 2023.

Treinamento detalha como usar incentivos fiscais para 
captar recursos.

A S&C Assessoria Contábil promoverá no dia 03 de agosto de 2023 (quinta-feira), das 13:30 às 17:30, o curso presencial 
“Incentivos fiscais como ferramenta de captação de recursos”, que será ministrado pelo empreendedor social Michel 
Freller, professor na pós-graduação do Senac e da PUC-SP e, conselheiro-diretor no Instituto Filantropia.

O treinamento mostrará quais as vantagens e limites contábeis para doadores e patrocinadores relacionados a incentivos 
ao esporte, à cultura, aos idosos, à criança e ao adolescente e à saúde (Pronon e Pronas) e Lei nº 13.019, que atende à todas 
as OSCs e causas.

O conteúdo programático tem os seguintes tópicos – O que são incentivos fiscais; Patrocínio e doação; Elaboração do 
projeto; Prospecção das fontes de recursos; Incentivos fiscais; Desenvolvimento Institucional – DI; Comunicação de suporte 
à captação de recursos.

Mais informações podem ser obtidas na página do treinamento.
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STF decide que teto de indenização por dano moral pode 
superar limites da CLT.
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SERVIÇOS

BEM MAIS QUE ASSESSORIA CONTÁBIL.

SERVIÇOS
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As inscrições já estão abertas e poderão ser feitas até 3 
de março, no site do Banco do Brasil. O resultado será 
divulgado até junho deste ano.  Leia mais.

SST: multas do eSocial já estão valendo. 

Leia mais. 

Quais são os elementos básicos que devem constar no 
estatuto social de uma associação?

Eventos de processo trabalhista: mudança começa a valer 
em julho de 2023.

SETOR PESSOAL

Fonte: STJ

O eSocial (sistema de registro de informações dos trabalhadores brasileiros), conforme já abordado em outros informativos, 
é um projeto do governo federal que visa unificar o envio de informações pelo empregador em relação aos seus empregados 
de forma padronizada.

A partir da competência de julho de 2023, inicia o envio dos eventos relativos as informações referentes aos processos 
trabalhistas (processo movido pelo colaborador contra a empresa ou relacionado à empresa onde tenha trabalhado).

S-2500 - Processo Trabalhista: 
a) processos trabalhistas cujas decisões transitaram em julgado do dia 1º de abril de 2023 em diante;
b) acordo judiciais homologados a partir desta mesma data;
c) processos cuja decisão homologatório dos cálculos de liquidação foi proferida a partir dessa mesma data, mesmo que 
seu trânsito em julgado tenha ocorrido em anterior; e 
d) acordos no âmbito de CCP (Comissões de Conciliação Prévia) ou Ninter (Núcleos Intersindicais) celebrados também 
dessa data em diante. 

2501 - Informações dos Tributos Decorrentes de Processo Trabalhista: 
Informar os valores do imposto sobre renda da pessoa física e das contribuições sociais previdenciárias, inclusive as 
destinadas a Terceiros, incidentes sobre as base de cálculos constantes nos eventos S-2500 informados. 

Prazo de envio: até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à data do trânsito em julgado da decisão, da homologação de 
acordo judicial, da decisão homologatória dos cálculos de liquidação da sentença ou termo de acordo celebrado perante a 
CCP ou Ninter.  

O empregador que não se adaptar à obrigatoriedade da forma de prestação informações e prazos fica sujeito a 
penalidades. A multa para quem não cumprir as determinações pode chegar a R$ 42.564 e até mesmo dobrar em caso de 
reincidência.

Assim, empregadores precisam reforçar o alinhamento entre seu suporte jurídico, de modo a assegurar que as informa-
ções referentes a decisões condenatórias ou homologatórias proferidas pela Justiça do Trabalho, cheguem ao Setor 
Pessoal da S&C Assessoria Contábil de forma tempestiva  e concisa a fim de cumprir prazos e pensar em todos os desdobra-
mentos que uma ação possa ter em âmbito sistêmico. 

Nossa equipe está à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Realização do curso:Controladoria para o Terceiro Setor: 
desafios, tendências e instrumentos.

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que uma seguradora 
não poderá se recusar a pagar indenização do seguro de vida, 
pois não exigiu a realização de exames médicos e perícias antes 
da contratação, nem comprovou ter havido má-fé por parte do 
segurado.

Na origem do caso, foi ajuizada ação de cobrança de seguro de 
vida pelas herdeiras do falecido, já que, após darem entrada no 
pedido para recebimento da indenização, a seguradora se negou 
a pagar, sob a justificativa de que o segurado sabia ser portador 
de doença e omitiu tal informação no momento da contratação. 
Leia mais. 

A partir do ano de 2019, a carteira de trabalho digital começou a ser aceita como documento oficial da União.

A carteira física continua valendo como documento original de registro das suas atividades anteriores a 2019. Portanto, 
não é recomendável jogar fora e utilizar apenas a digital. 

Para contratações feitas a partir de 2019, sugere-se que a carteira de trabalho digital seja utilizada nas contratações 
que seguirem. Mas o valor das duas continua o mesmo, apenas migrando para o formato digital.

Fonte: Instituto Axis

Técnicos de enfermagem devem receber o adicional de 
insalubridade em grau máximo, decide o TST.

S&C RESPONDE

Leia mais. 

Veja decisão do STJ sobre 
indenização de seguro de vida.

Realizamos, no último dia 24/06, o curso “Controladoria para o Terceiro Setor: 
desafios, tendências e instrumentos”, na qual foi abordado a controladoria nas 
instituições do Terceiro Setor e como ela pode aprimorar os processos da gestão, 
face às múltiplas exigências das fontes financiadoras, da legislação e necessida-
de da transparência. 

O professor Roque Martins possui 25 anos de experiência na área e atualmente é 
diretor financeiro e de controle do Inec.

Fiquem atentos que em breve divulgaremos novas capacitações.

https://seccontabil.com.br/ministerio-da-cultura-e-bb-lancam-edital-de-r-150-mi-para-financiar-projetos/
https://www.tst.jus.br/web/guest/-/t%C3%A9cnicos-de-enfermagem-de-hospital-universit%C3%A1rio-receber%C3%A3o-adicional-insalubridade-em-grau-m%C3%A1ximo
https://www.tst.jus.br/web/guest/-/sebrae-go-deve-reintegrar-analista-dispensada-sem-parecer-pr%C3%A9vio%C2%A0
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